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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei nº 1.676, de 2020, que “Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, para 
ajustar o período de suspensão da contagem dos prazos de validade dos concursos públicos em 
razão dos impactos econômicos decorrentes da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da covid-19”. 

 

Ouvida, a Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei 
palas seguintes razões: 

 

“A proposição legislativa alteraria a redação do art. 10 da Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020, para ajustar o período de suspensão da contagem dos 
prazos de validade dos concursos públicos em razão dos impactos econômicos 
decorrentes da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
da covid-19. 

Entretanto, a proposição legislativa contraria o interesse público ao suspender a 
contagem dos prazos de validade de concursos até 31 de dezembro de 2021, período já 
transcorrido, o que poderia implicar a aplicação de efeitos retroativos ao restabelecer a 
vigência de concursos já encerrados e causar insegurança jurídica. 

Dessa forma, entende-se que a proposição legislativa perdeu o seu objeto. À 
exceção do disposto no art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 2020, cuja vigência 
originariamente estaria prevista para perdurar até 31 de dezembro de 2021, os demais 
dispositivos da referida Lei tinham a sua vigência condicionada àquela estabelecida para 
o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, cuja vigência estaria prevista para 
perdurar até 31 de dezembro de 2020. Dessa forma, entende-se que as disposições 
estabelecidas originariamente para o art. 10 deveriam produzir efeitos somente até esta 
data.” 
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Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de 
Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

 

 

Brasília, 5 de janeiro de 2022.



Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 
de maio de 2020, para ajustar o período 
de suspensão da contagem dos prazos de 
validade dos concursos públicos em razão 
dos impactos econômicos decorrentes da 
emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da 
covid-19. 

 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 10 da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. Fica suspensa a contagem dos prazos de validade dos 
concursos públicos já homologados na data da publicação do Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, até o término da vedação do 
aumento de despesa com pessoal por força desta Lei Complementar. 
.......................................................................................................................... 

§ 2º A contagem de prazos suspensa volta a correr a partir do dia 
seguinte ao término do período indicado no caput do art. 8º desta Lei 
Complementar. 

§ 3º A suspensão da contagem de prazos deverá ser publicada pelos 
respectivos órgãos públicos, com a declaração expressa de todos os efeitos 
dela decorrentes.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Senado Federal, em            de                      de               . 

 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 22/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Veto total.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem em que o Senhor Presidente da República
comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1.676, de 2020, e, na
oportunidade, restitui dois autógrafos da citada proposição.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 06/01/2022, às 15:50, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3111507 e o código
CRC AD207895 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


06/01/2022 16:06 SEI/PR - 3111507 - OFÍCIO

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3474167&i… 2/2

 


